
INDICAÇÃO Nº 
022
, DE 2008

                                                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para pavimentação e melhoria da infra-estrutura na Avenida ‘‘Benedito de Miranda Melo’’ no município de Biritiba Mirim. 

JUSTIFICATIVA

                                                         A obra nesta avenida, localizada no bairro Vertentes é de suma importância, pois o município de Biritiba Mirim não possui recursos financeiros suficientes para arcar com obras desta amplitude, o que acaba dificultando a circulação de estudantes e transeuntes ainda mais em épocas de chuva, onde as condições desta avenida tornam-se piores. 

                                                          É importante ressaltar ainda, que o município realiza manutenções periódicas, entretanto, como já dito, o intenso fluxo acaba por não permitir a duração dos mesmos e conseqüentemente a segurança na avenida ‘‘Benedito de Miranda Melo’’, fazendo-se necessário então, as obras solicitadas. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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